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MINISTÉRIO DA FAZENDA	 C	 Rubrica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 10650.000415/95-44
Acórdão :	 202-09.566

Sessão	 • 17 de setembro de 1997
Recurso :	 102.512
Recorrente : VALE DO RIO GRANDE REFLORESTAMENTO LTDA.
Recorrida :	 DRJ em Belo Horizonte - MG

ITR - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CNA - É compulsoriamente cobrada,
por ocasião do lançamento do ITR, nos termos do § 2°, do art. 10, do ADCT
da CF/88 e art. 579, da CLT. VTNm. O valor da terra nua declarado pelo
contribuinte ou atribuído por ato normativo, somente pode ser alterado pela
autoridade competente, mediante prova lastreada em laudo técnico, na forma
e condições estabelecidas pela legislação tributária. LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA - A publicação de retificação de trecho na publicação da lei
originária (MP 399/93), por ocorrência de erro material, não constitui
publicação de lei nova, pelo que inocorreu quebra do princípio da anualidade
da lei tributária (CF, art.150, "b", III e art. 104, do CTN).
INCONSTITUCIONALIDADE - Este Colegiado Administrativo não tem
competência para apreciar questionamento que verse sobre
inconstitucionalidade de dispositivos legais, sendo que o próprio texto
constitucional defere competência exclusiva ao Poder Judiciário. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
VALE DO RIO GRANDE REFLORESTAMENTO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das Ses ões, em 17 de setembro de 1997

Á
a c oi Vinícius Neder de Lima

Pre:idente

for-
Jose Cabr.	 .s ano
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Helvio Escovedo Barcellos, Tarásio Campelo Borges, Oswaldo Tancredo de Oliveira, José de
Almeida Coelho e Antonio Sinhiti Myasava.

Fclb/
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Recurso :	 102.512
Recorrente : VALE DO RIO GRANDE REFLORESTAMENTO LTDA.

RELATÓRIO

Em impugnação tempestiva (fls. 01/10) o sujeito passivo questiona o
lançamento do ITR/94, de seu imóvel rural cadastrado da SRF sob o n° 2198854.4, onde se
exige, além do imposto, a contribuição para a CNA.

A DECISÃO DRJ-BHE N° 11170.2198/96-20 (fls. 14/19) indeferiu os
termos da petição impugnativa, cujos fundamentos denegatórios estão lavrados sob a seguinte
ementa:

"Disposições Diversas

A argüição de inconstitucionalidade não pode ser oponível na esfera
administrativa, por transbordar os limites da sua competência o julgamento
da matéria, do ponto de vista constitucional.

Lançamento do Imposto

Procede o lançamento do ITR cuja Notificação foi processada em
conformidade com a declaração do contribuinte e legislação de regência,
quando não se comprova erro nela contido.

contribuição Sindical

A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de
uma determinada categoria econômica ou prgfissional em favor do
sindicato representativo da mesma categoria ou profissão."

Em suas razões de recurso (fls. 23/29) o contribuinte volta a questionar a
aplicação da Lei n. 8.847/94, asseverando que a decisão recorrida interpretou, na mesma, o
que não estava escrito e, ainda, deixou de apreciar questões argüidas na petição impugnativa, o
que a torna nula. Sustenta haver ocorrido defeito na publicação da citada lei e que, sobre este
ponto, a decisão a quo não destinou uma palavra sequer.

No mesmo sentido, questiona o fato de que a Lei n. 8.847/94 trouxe
disposições que não figuravam na MP n. 399/93, o que produziu reflexos no lançamento sob
discussão. Da mesma forma, a decisão singular não apreciou a matéria colocada a debate e,
havendo falta de fundamentação, nos termos do art. 31, do Decreto n. 70.235/72, a mesma é
nula.
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Assevera que a decisão singular deveria apreciar toda a matéria posta a
debate e a alegação de que inconstitucionalidade de lei refoge à esfera administrativa, é fugir
do debate, uma forma de se omitir sobre pontos do litígio.

Ataca o PN n. 329/70, da Coordenação do Sistema de Tributação, que não
soube interpretar o trecho de Ruy Barbosa Nogueira. Não se pronunciando a decisão recorrida
sobre o questionamento de inconstitucionalidade de lei, ocorreu ofensa ao princípio do
contraditório e da ampla defesa, o que faz da decisão um ato nulo, que cumpre ser repetido.

Volta a questionar o VTNm do município aplicado ao seu imóvel e, ainda,
que a decisão recorrida nada falou acerca da falta de aprovação dos decretos-leis em face da
disposição do art. 25 do ADCT da CF/88.

As contra-razões do Sr. Procurador da Fazenda Nacional (fls.31/32), em
resumo, alinham-se aos fundamentos denegatórios da decisão recorrida, repisando o
entendimento de que a discussão sobre inconstitucionalidade de lei não pertine à esfera
administrativa, e que foram analisados todos os pontos controversos à luz do princípio da
legalidade que rege a matéria posta a debate.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSÉ CABRAL GAROFANO

O recurso voluntário foi manifestado dentro do prazo legal. Dele conheço
por tempestivo.

O julgador singular assim decidiu a lide:

"Primeiramente, esclareça-se que o presente lançamento atendeu
aos requisitos contidos no Decreto 70.235/72, pelo que passamos a
fundamentar:

No julgamento liminar de Ação Direta de Inconstitucionalidade
requerida pela Confederação Nacional da Indústria, o STF assim se
manifestou;

'Tendo força de lei, é meio hábil, a medida provisória, para
instituir tributos e contribuições sociais a exemplo do que já
sucedia com os decretos-leis do regime ultrapassado como sempre
esta corte entendeu.'

Ainda, quanto as questões de inconstitucionalidade, a
Coordenadoria do Sistema de Tributação assim se pronunciou através do
Parecer Normativo CST n° 329/70:

'Iterativamente tem esta Coordenação se manifestado no
sentido de que a argüição de inconstitucionalidade não pode ser
oponível na esfera administrativa, por transbordar os limites de
sua competência o julgamento da matéria, do ponto de vista
constitucional.

Em abono de suas decisões, vale citar Ruy Barbosa
Nogueira, in 'Da interpretação e da aplicação das leis
tributárias '(1965, pág.32):

Devemos distinguir o exercício da administração ativa, da
judicante. No exercício da administração ativa o funcionário não
pode negar aplicação à lei, sob mera alegação de sua
inconstitucionalidade, em primeiro lugar, porque não lhe cabe a
função de julgar, mas de cumprir, em segundo, porque a sanção
presidencial afastou o funcionário da administração ativa o
exercício do 'poder executivo"
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À pág. 35, citando Tito Resende, continua:

'É princípio assente, e com muito sólido fundamento
lógico, o de que órgãos administrativos em geral não podem
negar aplicação a urna lei ou um decreto, porque lhes pareça
inconstitucional. Á presunção natural é que o Legislativo, ao
estudar o projeto de lei, ou o Executivo, antes de baixar o
decreto, tenham examinado a questão da constitucionalidade
e chegado à conclusão de não haver choque com a
Constituição: só o Poder Judiciário é que não está adstrito a
essa presunção e pode examinar novamente aquela questão.'

Isto posto, concluímos que o contencioso administrativo não
é o foro próprio para examinar questões de tal natureza, não
cabendo às autoridades administrativas julgar matérias do ponto
de vista constitucional e sim dar cumprimento às leis existentes no
País.

Conquanto o lançamento tenha sido efetuado com base no
VTN mínimo adotado para o município onde se localiza o imóvel,
conforme dispõe o art. 3° da Lei 8.847/94, o contribuinte em
nenhum momento trouxe à luz fatos ou provas irrefutáveis que
pudessem se contrapor ao valor adotado pela Receita Federal, no
que se refere ao valor da terra nua especifico do imóvel de sua
propriedade.

No tocante à jurisprudência citada pelo reclamante, cabe
ressaltar que o Parecer Normativo CST n° 390/71, assim dispõe,
'verbis':

'Decisões de Conselho de Contribuintes não constituem normas
complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei
que lhes confira efetividade de caráter normativo.

3. Necessário esclarecer, na espécie, que, embora o Código
Tributário Nacional ,em seu art. 100, inciso II, inclua as decisões
de órgãos colegiados na relação das normas complementares à
legislação tributária, tal inclusão é subordinada à existência de lei
que atribua a essas decisões eficácia normativa. Inexistindo,
entretanto, até o presente, lei que confira efetividade de regra
geral às decisões dos Conselhos de Contribuintes, a eficácia de
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seus acórdãos limita-se especificamente ao caso julgado e às
partes inseridas no processo de que resultou a decisão. 

4. Entenda-se ai que, não se constituindo em norma geral a
decisão em processo fiscal proferida por Conselho de
Contribuintes, não aproveitará seu acórdão em relação a qualquer
outra ocorrência senão aquela objeto da decisão, ainda que de
idêntica natureza, seja ou não interessado na nova relação o
contribuinte parte no processo de decorreu a decisão daquele
colegiado' (grifo nosso)

Conclui-se assim que, ainda que refira-se à acórdãos, cabe o
mesmo tratamento às citadas decisões judiciais, haja vista que estas se
restrigem tão-somente aos fatos nelas descritos e às partes integrantes e,
por conseguinte, em nada favorecendo a reclamante.

O reclamante discorda da cobrança das contribuições CNA e
SENAI?, citando a seu favor o art. 25 do ADCT da Constituição Federal.

Entretanto, de acordo com a legislação pertinente à matéria,
inclusive a própria Constituição Federal de 1988, tal ponto de vista é
descabido. Senão vejamos:

Analisando os artigo que compõem o Capitulo III da CLI, que
tratam da Contribuição Sindical, temos:

O artigo 579 determina que 'a contribuição sindical é devida por
todos aqueles que participarem de unia categoria econômica ou
profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato
representativo da mesma categoria ou profissão ou inexistindo este, na
conformidade do disposto no art. 591'.

O art. 591 preceitua que, üzexistindo sindicato, o percentual
previsto no item III do art. 589 será creditado à Federação correspondente
à mesma categoria econômica ou profissional.

Já o artigo 580 dispõe que 'a contribuição sindical será paga de
uma só vez, anualmente', determinando, a seguir, a base de cálculo, para
as pessoas físicas e jurídicas.

O Decreto-lei n° 1.166/71 dispõe sobre o enquadramento e as
contribuições sindicais rurais.
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Seu art. 1° determina que, para efeito de enquadramento sindical,
considera-se EMPRESÁRIO ou EMPREGADOR RURAL quem,
proprietário ou não e, mesmo sem empregado, em regime de economia
familiar, explore imóvel rural de área igual ou superior a dimensão do
módulo rural da respectiva região.

Possuindo uma propriedade de 774,4 ha, área superior ao módulo
rural (30,0 ha), o impugnante pertence à categoria econômica de
EMPREGADOR RURAL e, como tal, está sujeito ao recolhimento da
contribuição sindical rural (Contribuição à CNA).

Por sua vez, o art. 4° do mencionado Decreto-lei n° 1.166/71
dispõe que caberá ao INCRA (e atualmente a SRF) proceder ao lançamento
e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes das categorias
profissionais e econômicas da agricultura, na conformidade do disposto no
presente Decreto-Lei.

O cálculo da contribuição à CNA é efetuado com base no art. 580,
inciso III da CLT c/ a redação da Lei n° 7.047/82, atualizado pela Nota
COSIT/DIPAC n° 108/95.

Esses dispositivos legais continuam em vigor, pelo princípio da
recepção das leis, já que não contrariam a nova Constituição.

Note-se que no caso dos sindicatos rurais o constituinte foi mais
claro ainda ao dispor que 'até ulterior disposição legal, a cobrança das
contribuições para o custeio das atividades dos sindicatos rurais será feita
conjuntamente com a do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão
arrecadador '(CF-ADCT - art. 10 parágrafo 2°).

Esclareça-se que o Decreto-lei n° 1.166/71, há muito foi apreciado
pelo Congresso Nacional, pelo que o art. 25 do Ato das Disposições
Transitórias da Constituição Federal de 1988 não o alcança.

Assim sendo, a SRF, nos termos da legislação em vigor, vem
lançando e cobrando as contribuições sindicais rurais, não cabendo
reparos à presente notificação quanto à contribuição CNA.

Ressalte-se que, no que se refere à Contribuição Paraliscal
(SENAI?), não foi a mesma, no presente processo, objeto de lançamento.

Assim sendo, observa-se que o imposto e a contribuição vinculada
foram lançados tomando-se por base o VIN mínimo aceito para o
município, aplicando-se a alíquota de cálculo devida, considerando que o
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imóvel tem percentual de utilização efetiva da área aproveitável de 100,0%,
com base nos dados de sua DITR/94, respeitados os limites impostos pela
legislação de regência, não merecendo qualquer reparo a notificação de
11.11."

Estou com a decisão recorrida.

Este Colegiado tem reiteradamente manifestado o entendimento de que não
cabe o questionamento de inconstitucionalidade neste foro. Com efeito, já o próprio texto
constitucional defere ao Poder Judiciário a competência para pronunciamento na matéria,
sendo, pois, inadequada a manifestação de órgãos do Poder Executivo, ainda que de natureza
judicante. Na esteira da jurisprudência uniforme deste Colegiado, na espécie, afasto, desde
logo, a apreciação dos argumentos recursais deste teor.

A atribuição deste Conselho de Contribuintes é cumprir e fazer cumprir o
ordenamento legislativo estabelecido. É o controle da legalidade dos atos administrativos.

Sobre a matéria de mérito contida na peça recursal - questionamento do
VTNm e CNA - já se pronunciou centenas de vezes este Conselho de Contribuintes, e a
jurisprudência é uniforme em suas três Câmaras. Considero desnecessário tecer outras
argumentações além daquelas já oferecidas pela decisão recorrida, assim como as razões de
decidir lançadas nos votos condutores dos arestos. Como exemplo, dão conta as seguintes
ementas:

"CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - CNA - CONTAG - A contribuição
sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma determinada
categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor
do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão (CLI, art.
579)." (Ac. 202-08.433, de 25.04.96).

"ITR - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. As contribuições ao CON7AG e CNA
é compulsoriamente cobrado, por ocasião do lançamento do ITR, nos
termos do § 2°, ao art. 10, dos Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal e art. 579, da CLT. "(Ac. 202-08.407,
de 23.04.96).

"ITR - CONTRIBUIÇÃO CNA. É devida a contribuição calculada COM

base na NOTA MF/SRF/COSIT/DIPAC 108, DE 23.03.95, uma vez que foi
elaborada nos termos da legislação de regência." (Ac. 202-09.071, de
20.03.97)

"ITR - V17Vin. O valor da terra nua atribuída por ato normativo, somente
pode ser alterado, mediante prova lastreada em laudo técnico, na forma e
condições estabelecidas pela legislação tributária" (Ac. 202-08.626).
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"ITR - VINm. O valor da terra nua declarado pelo contribuinte ou
atribuído por ato normativo, somente pode ser alterado, pela autoridade
competente, mediante prova lastreada em laudo técnico, na forma e
condições estabelecidas pela legislação tributária." (Ac. 202-09.045).

"ITR - FATO GERADOR E CONTRIBUINTE - Estão definidos nos arts. 29
e 31 do CIN. REVISÃO DO LANÇAMENTO - Nos termos do § 4°, art. 3°,
Lei n. 8.847/94 o VINm pode ser revisto se o pleito do contribuinte se
sustenta em laudo técnico emitido por entidade de reconhecida capacitação
técnica ou por profissional devidamente habilitado." (Ac. 202-09.235)

No que respeita à argumentação de conflito entre os termos da MP n. 399/93
e a Lei n. 8.847/94, que ensejou a cobrança indevida do ITR/94 com base no VTNm, deve-se
considerar que o fato gerador do imposto é a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel
rural (CTN, art. 29), no primeiro dia do ano do exercício sob tributação. Como dispõem os
artigos 116 e 144 do CTN, o lançamento foi efetuado com base na legislação então vigente,
quando da ocorrência do fato gerador - a propriedade no primeiro dia do exercício lançado.

Assim, o ITR/94 e as contribuições sindicais foram lançados com base nos
dispositivos da MP n. 399, de 27.12.93. Uma vez que a MP não perdeu sua eficácia pelo fato
de ter sido convertida na Lei n. 8.847/94 (art. 62, parágrafo único, CF/88), o crédito tributário
foi constituído dentro da estrita legalidade e deve ser exigido nos termos da legislação
tributária de regência.

A retificação da MP n. 399/93, publicada em 07.01.94, não altera a vigência
da lei e por isto inocorreu a quebra do princípio da anualidade da lei tributária (art. 150, letra
'ff, inciso III, CF/88 e art. 104, CTN) como defende o contribuinte, vez que ao republicar com
a correção o trecho da lei que continha erro de escrita (material) o Poder Executivo não
inovou ou alterou a substância do diploma legal. Tão-somente se serviu do expediente previsto
para corrigir erro material ocorrido em algum trecho na publicação da lei originária.

Muito embora a apelante tenha oferecido poderosos argumentos na alentada
petição de recurso, os mesmos não logram desconstituir o lançamento, assim como não fazem
frente à pacífica jurisprudência deste Conselho de Contribuintes.

São estas razões de decidir que me levam a NEGAR PROVIMENTO ao
recurso voluntário.

Sala das Sessões, em 17 de . setembro de 1997

JOSÉ «i '	 *FANO
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